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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
PORTARIA SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA Nº 532/2022
Dispõe sobre o regulamento dos plantões de profissionais de medicina e estabelece as regras 
para o cumprimento da jornada de trabalho em regime linear e/ou de escala dos servidores 
lotados nos órgãos integrantes da Secretaria de Municipal da SaúdePública, especialmente 
dos que funcionam 24 horas, e dá outras providências.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA do Município de Santa Rita do Par-
do/MS, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a essencialidade do serviço de saúde prestado à população deSanta Rita do 
Pardo – MS;
Considerando a relevância pública do estabelecimento de normas para àorganização dos 
serviços públicos de atenção às urgências, conforme artigo 197 daConstituição Federal e os 
artigos 1º e 5º da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990;
Considerando as especificidades de atenção à saúde prestada ela SecretariaMunicipal de 
Saúde Pública –SESP, nos serviços de Atenção Municipal a Urgências eEmergências;
Considerando que para prestar atendimento adequado nos serviços que funcionam24 horas, 
como Unidade Mista de Saúde Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, bem como Central de 
Regulação,há necessidade de regulamentar asjornadas de trabalho dos servidores através da 
adoção de escalas de revezamento;
Considerando ser de atribuição da autoridade de saúde – Secretária Municipal de Saúde 
Pública, estabelecer as regras de funcionamento e o cumprimento da carga horária por parte 
dos servidoresmunicipais;
Considerando que o regime de compensação de horas de trabalho em escala,proporciona 
maior disponibilidade de tempo ao servidor, promovendo a melhoria nascondições de saúde 
e qualidade de vida, bem como sua higidez no ambiente dotrabalho,considerando o disposto 
na legislação municipal quanto ao cumprimento da jornadade trabalho dos servidores mu-
nicipais;
Resolve:
Art. 1º A jornada de trabalho dos profissionais de medicina plantonistas servidores muni-
cipais lotados na SecretariaMunicipal da Saúde Pública que laboram na Unidade Mista de 
Saúde Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, e que funciona 24 horas por dia, 07 dias por se-
mana ininterruptamente, obedecerá oconstante na presente portaria, observada a necessidade 
e conveniência daAdministração e poderá ser cumprida no regime de jornada linear ou no 
regime deplantões ou escalas, nos termos do Anexo I da presente portaria.
Art. 2º A apuração das horas trabalhadas em regime linear ou de escala de trabalho se dará 
de forma mensal, considerando-se para o mês de apuração, o do período de frequência e as 
jornadas efetivamente realizadas pelo servidor, as quais deverão ser informadas à Secretaria 
Municipal da Saúde Pública, para posterior informação, após conferência, ao setor de recur-
sos humanos da prefeitura.
Art. 3º Os servidores serão escaladosconforme a jornada legal de trabalho, por categoria pro-
fissional para a cobertura dos serviços nas 24 horas, de segunda a segunda, de modo a bem 
atender às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde Pública e da Unidade Mista de 
Saúde Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, a qual deve funcionar 24 horas por dia, 07 dias 
por semana e ininterruptamente, bem como serem preservados os sobreavisos e contingente 
de pessoal para eventuais emergências.
Art. 4º O estabelecimento e o cumprimento da escala de trabalho é deresponsabilidade da 
chefia imediata dos serviços.
Art. 5º Os horários de início e término da jornada de trabalho e dos intervalos dedescanso 
deverão atender ao interesse do serviço, respeitando os horários de maiorconcentração do 
público/usuário, bem como a carga horária do cargo.
Art. 6º Os servidores poderão ser convocados para realizar horas extraordináriasdurante a 
semana ou sábado e domingo desde que cumprido o limite fixado na lei.
Art. 7º Os servidores sujeitos ao regime de escala de trabalho, cumprirão a jornadanormal 
durante a semana, de domingo a sábado, incluídos os feriados e pontosfacultativos.
Art. 8º Aos servidores que trabalham em regime de escala seráexpressamente impedido o 
pagamento de forma dobrada das horas trabalhadas emsábados, domingos, feriados e pontos 
facultativos, referentes a sua escala ordinária,por passarem a ter natureza de dia útil.
Art. 9º A implantação de qualquer outra escala de trabalho só será admitida por meio de 
portaria, sob pena de responsabilização do agente público autorizador.
Art. 10Todos os servidores abrangidos pela presente portaria deverão respeitar os horários 
de trabalho de modo a garantir a continuidade entre os turnos bem como a passagem de 
plantão.
Art. 11 As escalas de trabalho, nos termos do ANEXO I, da presente portaria, serão elabo-
radas pela chefia imediata e deverão garantir o quantitativo de servidores entre os turnos 
de trabalho, conforme necessidade do serviço e número de servidores lotados na unidade.
Art. 12 Fica autorizado à Diretoria da Unidade Mista de Saúde Nossa Senhora do Perpétuo 
Socorro, bem como Central de Regulação, a editar orientações complementares com vistas 
a esclarecimentoseventualmente necessários à aplicação desta portaria.
Art. 13 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Santa Rita do Pardo – MS, 20 de outubro de 2022.
MARIA ANGÉLICA BENETASSO
SECRETÁRIA DE SAÚDE PÚBLICA
ANEXO I
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